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Solução de Consulta SRRF03 nº 3.005, de 02.05.2022 - DOU de 
25.05.2022 
 

Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins 
 
NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO. INSUMO. EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO 
INDIVIDUAL. UNIFORME. 
 
Os equipamentos de proteção individual (EPI) fornecidos a trabalhadores 
alocados pela pessoa jurídica nas atividades de produção de bens ou de 
prestação de serviços podem ser considerados insumos, para fins de 
apuração de créditos da Cofins.  
 
Os uniformes fornecidos aos empregados não podem ser considerados 
insumos, para fins de apuração de créditos da Cofins.  
 
A hipótese legal de apuração de crédito da Cofins relativa a uniformes 
encontra-se prevista somente para a pessoa jurídica que explore as 
atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.  
 
SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 
183, DE 31 DE MAIO DE 2019 
 
Dispositivos Legais: Lei nº 10.522, de 2002, art. 19-A ; Lei nº 10.833, 
de 2003, art. 3º, inciso II ; Parecer Normativo Cosit/RFB nº 5, de 17 de 
dezembro de 2018 
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